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AVISOS DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS Nº 014/2018

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, apresenta através deste instrumento o 
resultado do julgamento das Propostas de Preços apresentadas 
na licitação da modalidade Tomada de Preços nº 014/2018, que 
teve como objeto a contratação de empresa para execução da 
obra de construção da urbanização da entrada da Sede do Muni-
cípio de Lima Campos-MA, de acordo com Termo de Convênio 
n° 042/2018, celebrado entre o Estado do Maranhão, por inter-
médio da Secretaria de Estado da Infraestrutura e o Município 
de Lima Campos/MA.  
Considerando que o critério de julgamento das Propostas de Pre-
ços determinado pelo edital da licitação acima identificada foi 
do tipo menor preço global, obtivemos assim a seguinte classi-
ficação:
1ª (primeira) colocada e vencedora: MÁXIMO CONSTRU-
ÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI, pelo valor 
global de R$ 490.148,09 (quatrocentos e noventa mil, cento e 
quarenta e oito reais e nove centavos); 
2ª (segunda) colocada: I. VALÉRIA N. DE OLIVEIRA, pelo 
valor global de R$ 570.433,26 (quinhentos e setenta mil quatro-
centos e trinta e três reais e vinte e seis centavos); e
3ª (terceira) colocada: ARNO ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÃO LTDA, pelo valor global de R$ 578.135,30 (Quinhentos 
e setenta e oito mil cento e trinta e cinco reais e trinta centavos).
Em assim sendo, proclamamos MÁXIMO CONSTRUÇÕES 
PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI, Rua Frei José, nº 
02, Sala 04, Bairro: Centro, CEP: 65.712-000, Lago dos Ro-
drigues – MA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.791.070/0001-48, 
como vencedora do certame.
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 21 de novembro de 
2018.

MÉRCIA DE SOUSA SILVA
Presidente da CPL 

Port. nº 30 05 002/2018

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 028/2018

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela portaria nº 02 01 004/2018, 
torna público aos interessados, o resultado do julgamento da lici-
tação na modalidade Pregão nº 028/2018, objetivando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de oxigê-
nio hospitalar, de interesse da Secretaria de Saúde. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, 

em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e conside-
rando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pre-
goeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo se-
guinte resultado:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa L M S 
PINTO COMERCIO, situada na Rua Santo Antonio, nº 175, 
Bairro Santo Antonio, na cidade de Trizidela do Vale - MA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 15.244.887/0001-30, com proposta de 
preços totalizando o valor global de R$ 36.640,00 (trinta e seis 
mil seiscentos e quarenta reais), conforme itens abaixo:

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do MA, 21 de novembro 
de 2018.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Ciente em ___/___/_____.
L M S PINTO COMERCIO
Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto

Empresário

ATOS CONVOCATÓRIOS DE CONTRATO

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 031/2017

Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 031/2017, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 
D.B.MOTA COMERCIO - ME, situada Av. Juscelino Kubits-
chek, nº 155, Centro, Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.255.012/0001-06, para comparecer, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura do aditivo do contrato a ser 
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
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contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Administração de Lima Campos, Esta-
do do Maranhão, 21 de novembro de 2018

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 031/2017

Pelo presente instrumento e com base no item 13.9. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 031/2017, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 
D.B.MOTA COMERCIO - ME, situada Av. Juscelino Kubits-
chek, nº 155, Centro, Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.255.012/0001-06, para comparecer, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura do aditivo do contrato a ser 
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
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com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos, Estado do Ma-
ranhão, em 20 de novembro de 2018

Lidiane de Sá Curvina
Secretária Mun. de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ - 06.933.519/0001-09
Praça Duque de Caxias s/n– Lima Campos-MA.

Fone: (99) 3646-1101 
Site: www.limacampos.ma.gov.br

A D M I N I S T R A Ç Ã O
Jailson Fausto Alves

Prefe i to

Estevam José de Sousa Fi lho
Vice  Pre fe i to

Onoésio Ferreira  dos Santos
Chefe  de  Gabinete

S E C R E T A R I A S  E  S E U S  R E S P E C T I V O S  S E C R E T Á R I O S ( A S )

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Lívia Daniele Coelho Sousa

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
Terto Benevenuto de Alencar

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pedrina da Silva Ferreira Mota

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE
Marcos Monteiro Vieira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Rosenir Lima Belo

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Artemio Thadeu Pereira da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Aristânia Freitas Silva Mota

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO À MULHER, CULTURA E 
IGUALDADE RACIAL

Cleide Conceição da Silva Gonçalves
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lidiane de Sá Curvina
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